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COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Parecer n° 022/2025 
Processo n° 24/2025 

RELATÓRIO 

Projeto de Lei n° 10/2025 de autoria do Vereador Leonardo Marinho Retto, 

que "Dispõe sobre a compensação financeira por parte de concessionárias que 

instalarem praças de pedágio no Município de Comendador  Levy  Gasparian e da outras 

providências". 

VOTO DO RELATOR 

Considerando as alegações da Comissão de Justiça e Redação este Relator 

vota contrario a aprovação do Projeto de Lei n° 10/2025. 

Comendador  Levy  Gasparia , em 30 d abril de 2025. 

CONCLUSÃO 

A Comissão de Finanças e Orçamento, reunida nesta data, aprova o 

Voto do Relator, transformando-o em Parecer. 

Comendador  Levy  Gasparian, em 30 de abril de 2025. 
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